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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL DA _______ZONA ELEITORAL DO ESTADO DO CEARÁ
RRC nº

Requerente:
Trata-se de pedido de registro de candidatura, no qual se verifica que o(a) requerente apresentou certidão criminal positiva (fls. ___ ).
Entretanto, o(a) requerente não apresentou a certidão narrativa (“objeto e pé”) atualizada do(s) processo(s) indicados na certidão ou certidão de homonímia, o que é exigido pelos §§ 7º e 8º do art. 27 da Resolução TSE nº 23.455/2015, verbis: 
§ 7º  Quando as certidões criminais a que se refere o inciso II do caput forem positivas, o RRC também deverá ser instruído com as respectivas certidões de objeto e pé atualizadas de cada um dos processos indicados.

§ 8º  No caso de as certidões a que se refere o inciso II do caput serem positivas em decorrência de homonímia e não se referirem ao candidato, este poderá apresentar declaração de homonímia a fim de afastar as ocorrências verificadas (Lei nº 7.115/1983; e Decreto 85.708/1981).
Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral manifesta-se pela conversão do feito em diligência (art. 37 da Resolução TSE nº 23.455/2015) a fim de possibilitar à(ao) requerente sanear o vício no prazo de 72 (setenta e duas horas), sendo que, caso não suprido o vício, opina desde já pelo indeferimento do registro.




local e data




___________________________




Promotor(a) Eleitoral
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